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Marliéria, 07 de Janeiro de 2014 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO II/ Nº. 03 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014 
Assinatura:  07 de Janeiro de 2014 

Vigência:  
07 de Janeiro de 2014 a 07 de Julho de 2014. 
VALOR MENSAL: R$1,764,00  
(Hum mil setecentos e sessenta e quatro reais). 
Dotação Orçamentária:      10.301.0120.2049. 
3.1.90.04.00  Ficha 249   -   (Saúde) 
 
OBJETO:  

Constitui objeto deste instrumento a 

prestação de serviços ao CONTRATANTE, 

pela CONTRATADA, na função de 

ENFERMEIRA / UNIDADE. 

CONSIDERANDO que a servidora efetiva, 
Mariana Drumond Peres, se encontra de 
Licença Maternidade a partir de 27 de 
novembro de 2013, e que não dispomos de 
outro efetivo disponível para atender a 
necessidade de excepcional interesse público e 
dar continuidade à prestação do serviço do Setor 
de Saúde. 
 
PARTES:  
CONTRATANTE : MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - 
CNPJ/MF : 16.796.872/0001-48 
CONTRATADO(A):  LILIANE SOARES FERREIRA 

-------------------------------------------------- 
 

ERRATA À PUBLICAÇÃO NO DOE - Nº 59, ANO I- 
DE 31/12/2013 

Considerando que o Contrato nº 014/2013 - que 

tem como contratado o Sr. Wemerson Mateus 

Morais Souza para o cargo de Auxiliar de Serviços 

Públicos I - foi rescindido em 12/11/2013, fica 

cancelado a publicação do Primeiro Termo 

Aditivo que tinha como objeto a prorrogação de 

vigência do mesmo pelo período compreendido 

entre 01/01/2014 a 31/12/2014.  
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